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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2023  

PROCESSO Nº 293/2023 - EDITAL 

 

 OBJETO – Aquisição de bomba centrífuga para secagem de chorume e desativação da Lagoa 3 do Aterro 

Sanitário, de acordo com as especificações abaixo:  

 

FORNECEDOR: ELEDIR SAVEGNAGO MARMITT & CIA LTDA 

CNPJ Nº: 07.312.904/0001-00 

Item nº Código Especificação Quantidade Unidade Valor R$ 

01 34643 BOMBA R16 5CV TRIFÁSICA    01 UN 5.250,00 

 

Valor Total do processo de Dispensa de Licitação nº 50/2023: R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais). 

 

 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO: Enquadramento no Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

 Conforme a PORTARIA IAP N° 260 de 26 NOVEMBRO DE 2014 que define os documentos, projetos e 

estudos ambientais exigidos nas etapas de licenciamento ambiental de aterros sanitários no Estado do Paraná 

e, visando cumprir o que foi acordado com o Ministério Público do  Estado do Paraná  - MP (oficio nº 

411/2022/3ª PJ) e Instituto Água e Terra – IAT a respeito de providências quanto a lagoa 3 do Aterro Sanitário 

Municipal, o Município de Francisco Beltrão optou por desativar e isolar a lagoa, visto que esta encontra-se 

com a geomembrana danificada, podendo vir a causar degradação ambiental e gerar passivo ambiental grave 

de contaminação de solo e água subterrânea. 

 

 Os engenheiros da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal comprovaram aos 

órgãos, por meio de cálculo, que as 3 lagoas restantes possuem capacidade para atender a vazão de chorume 

gerado por todo o aterro. 

 

 Informa-se ainda que a outra opção, se não a inativação da lagoa, seria a troca total da geomembrana 

da lagoa 3. Para tal procedimento faz-se necessário investimentos em esvaziamento, leito de secagem do lodo, 

destinação final do lodo para empresa licenciada a ser contratada e provável estudo para remediação do 

passivo ambiental gerado pela avaria da geomembrana, além da aquisição e instalação de nova geomembrana. 

Sendo assim, no momento, essa opção se torna mais onerosa para o município. 

 

 Justifica-se então a necessidade da compra de bomba para secagem de chorume presente na lagoa 3, 

sendo esta, desativada, e posteriormente isolada. A recuperação ambiental e destinação final do lodo presente 

na lagoa ficará condicionada ao encerramento do Aterro Sanitário junto as demais lagoas existentes. 

 

 Para a média dos valores a serem licitados, foi realizada pesquisa de balcão em empresas de Francisco 

Beltrão para a obtenção das medianas. Também foram realizadas pesquisas na internet, em sites de busca. 

Todas as cotações estão em anexo. 

Foram considerados os menores valores apresentados dentre as empresas que apresentaram os orçamentos. A 

empresa selecionada é: ELEDIR SAVEGNAGO MARMITT & CIA LTDA / CNPJ: 07.312.904/0001- 00. 

                            

 Os recursos orçamentários estão previstos na conta: 

Conta Órgão/Unidade Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

9230 12.002 18.542.1801.2.074 3.3.90.30.26.00 511 

 

 Origem dos recursos financeiros destinados ao pagamento do objeto de que trata a presente Dispensa 

de licitação: Taxas - Prestação de Serviços.   
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 A Comissão Permanente de Licitações é de parecer favorável a contratação da empresa ELEDIR 

SAVEGNAGO MARMITT & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.312.904/0001-00, estabelecida na Avenida 

Prefeito Guiomar Lopes nº 129, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.602-510, no Município de Francisco Beltrão/PR, 

considerando o disposto no Artigo 24, Inciso II, da Lei de Licitações nº 8.666/93 e o contido do Termo de 

Referência e anexos, que integram o presente processo.   

 

 A Comissão Permanente de Licitação submete este processo a apreciação e parecer da Assessoria 

Jurídica do Município. 

 

Francisco Beltrão/PR, 04 de abril de 2023 

 

Daniela Raitz 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

De acordo com a Dispensa de Licitação nº 50/2023, em 04 de abril de 2023 

 

 

CLEBER FONTANA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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